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ixmo, Sr, Presidente cia Junta de cone iliaoq,a. 'Ju1gnnto. do Ministé-

rio do Trabalho. 

4? 

foIh&1i- 

JAIME ROCHA, brasileiro, comerciÁrio, solteiro, residente nes- 

te Capital e abaixo-assirlado ) veni expor e requerer a V. íxcia. o seguin 

te: 

A 5 de fevereiro de 1946. foi o mesmo admitido na firma Danilo 

Batista & Cia. Ltda., deste Uapital, como garçon, tendo o ordenado men-

sal de Cr 	4O,30. Posteriormente, a 1° de dezembro do mesmo ano de 194 

passou a ocupar ria mesma firma a vaga de sorveteiro, percebendo Liii 

cruzeiros mensais (Cr 1.000,)0). 

Em abril ou maio do findo ano de l47, Danilo Batista & Cia. 

Ltda. transferiram o estabelecimento firma B.ODOVALHO & SALAIO LTDA,, 

eotiservando esta os mesmos empregados da que lhe precedeu, com igual 

remuneraço e nas mesmas cond.içes contra b das anteriorente. 

icontece, entretanto, que a 1° de janeiro do corrente ms e ano, foi o 

signatrio surpreendido com um aviso prévio datado de ôl-l-47, med.ian-

te o qual er.e dispensado de suas fun6es, com o, prazo de trinta dias, 

alegando-se motivos de ordem de serviço e rigorosa economia(Doc. inelus 

mbora conste nas anotaç3es de sua caderneta o pagamento das 

folgas remuneradas e das farias relativas ao ano de 1947, s3 lhe foram 

pagas as folgas de dois meses daquele ano, a d.espeito de exi$tirem re-

aibos daS folgas totais, sendo colhida a sua assinatura acdianto o se-

guinte processo; o Sr. ãodovalho apresentou-lhe u.m recibo di2end.o -lhe: 

O empregado que se recusar a traba1har nos dias de folga, assinando re 

cibo das mesmas (sem nada receber), serei dispensadot.  n como o queixosc 

no pretendesse ticar desempregado, assinou-o. 

Falta-lhe, portanto, receber as indenizaç6es correspondentes a 

a quasi dois anos de serviço, e que atingiro a importncie de 

Cr 1.900,90 (sabendo-se que a quant ia pega por menealid.ade era de 
S1I 



04 1.XO,O0) e as i.érias d.o ano de 1947 e, ainda, os descansos 

renunerados referentes ao periodo de 1 °  de julho de 147, a 31 

de dezembro do referido ano. 

bora o aviso prévio com data de ol-1-47 e eu-

tregue a 1 1 -1-48, desse-lhe o prazo de 30 dias, o requerente 

foi dispensado m mesma data do Teãebimeflto do avis, isto é, 

1 0 _1_48, o que tornou inexistente a expedio de tal documen- 

to e, consequentemente )  nulas as prescriQes nele contidas,por-

quanto foi ele feito ao arrepio de nossas leis raba1histaa 

Houve, pois, ca o procectimento aa ±irrne 0D0-

VALHO & SAMP.IO LTDJ\., relativo ao queixoso, evidente infração 

dos arts. 478, 487, 1 0 , 132 e 67, da Conso1idao das Leis do 

Trabalho, competindo a essa Junta a apiiceçao da lei. 

Em caso de controvérsia sobre a importância dos 

salÁrios e demais importâncias devidas, o requerente pede o pa-

gamento da parte incontroversa no ato do comparecimento da fir-

nia requerida perante a Justiça do Trabalho, conforme estatue O 

art. 467, da C.L.T. 

Compromete-se o queixoso provar o alegado com 

testemunhas e e exibição de sua caderneta de trabalho. 

Assim, requer as necessries proviclnCiaS para 

o pagamento das importniiaS a que tem direito e constanteo na 

relsco anexa, como é deustiça. 

BL DE TESUJi 

Siderci-no Garcia de Amorim, comeririO, soltdiro, residen- 

te no conjunto do IAPO. 

Jo 	de ouza, garçon, solteiro, res. na  Av. .Anhanguera. 

.- Américo Eeves, cozinheiro, res. na  rua 3, n. 69, desta 

Capital, todos brasileiros. 



R1AÇO DAS flP0RTGIÀS QUE O EIIPREGADO TI A RECEB; 

Indenização por um ano e 5O dias de 

serviço na firma (art. 478, da C.L.T.)......Cr 1.900,90 

inexistgncia do avisa prévio, pela sua 

falta de cumprimento por parte da fir- 

ma (art. 478, 	1 0 , da C.L.T.). Um ms 

de ordenado 	• • • • •, ........ . . .. ... . •. 	- 19000,03 

férias do ano de 1947 (15 dias útei,, 

correspondnø,portafltO, a 17 dias con- 

secutivos(art.132,ietra a, da C.L.T) •••• 	566,00 

Descanso semanal remnerado, de l°-7-47, 

a 3l-1-47 (art. 67, da C.L.T.)........... 	792,00.... 

Total; ....... 	 Cr 4.258,90 

(Quatro mil duzentos e cinquenta e oito cruzeiros e noven-

ta centavos). 

Goinia, 7 de janeiro de 1948. 

- 
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MINISTÉRIO DO TRADALHO, INDÚS1 - RIA E COMRCIÕ 	 1 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 
Certifico que foi designado o  

de 	 horas, para a rea1ição da audiência, 

que, nesta data, foi notificado pessoaliente o Reciaiante e 

expedida notificação ao Reclamado, pelo registado n. ...................... 

para ciência da desigção. 

Goinia,V 6'............de 

t_\.. 
Secretario 

................................ 
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BrSIRL 
Rodovailio & Sampalo Lta,, 
Avenida Golaz, 51oi;L. 
---- - -- - - - --- 

so Ç 	 VI 

A 

ao su cctheciiuento que, por motivo de Ordcm de servi- 

ço 	de ri€orosa econoíía, independente de nossa vontade, i.ca—iLe do 

O AVIS PjViO de 30 (trinta dias) a conaMa data abaixo, de acordo 

coi a iis1ço trabafli 1-3ta em vigor. 

Golania kd' £z?k  

LzOIM,I4' 
iOdOVijiO & ampaid Ltdtt 

-.---- 	itra 	 - 
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MINiTÉRjO DO TADÁLHO NDUSTIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

tes uemunha do reclamante 

Sidercino U-arcias de Amorim, rasilerc, ecltewrc, ra-

çon, residente, nesua Capital. os costumes disse nada. Ccaipr 

miseada e inquirida udo .residenue, responcLeu: 
ue foi o depoente que auxiliou o reclamante a se empre 

gar na brasserie nandeirante, quando ainda estava esta com a 
irrna Feresin e Cia.; que, a principio, trabalhou o reclamante 
orno parçon, passando depois a exercer a profissão de sorve- 
iro, percebendo mensalmente os sal4rios de mil cruzeiros; 

que via do reclamante e de outras pessoas sabe o depoente que 
o reclamante recebeu no dia 12 de aneiro corrente aviso pre 
vio da reclamada; que no entretanto no dia 2 de ianeiro quan-
do deixara o serviço, após 6 horas de trabalho, valendo-se 
ssirn das duas horas concedida pelo aviso prévio, a procura 

ce outro serviço, o gerente da reclamada cbamou o reclamante 
dO seu escritõrio, pretenerido pargar-lhe mil cruzeiros como 
ndenizaço, o que pelo reclamante fo± recusado, por se jul-

par ele com direito às férias no gosadas no ano de l947 cpie 
retificando o que atrás ficou dito, o depoente escla rece que 
o gerente da reclamada, após a negativa do reclamante em rece-
oer apenas mil cruzeiros, a que cedeu em pagar mais a quantia 
de quinhentos cruzeiros, correspondentes às ferias a que ti- 
na direto o reclamante que o gerente da reclamada I:ara aquê-

le pagamento de mil e quinhentos cruzeiros exigiu que o recla-
utante desse quitaço a firma o que foi recusado por este sob 
a alegaçao de que iria tratar de seus direitos para o que de 
±OO pediu a sua carteira profissional; que tendo o gerente 
aludido recusado a entrega da carteira o reclamante solicitou 
a interferëncia do Dr. Luiz Samraio, o qual fez a entrega da-
quela carteira, sem nenhum o'oce; que nada mais sabe sobre o 
assunto, aidantando porem que o reclamante ao tempo em que 
rabalhava junto com o depoente sempre se revelou um bois em- 

pregado; dada a palavra ao reclamante para formular as pergun- 
as que quisesse a testemunha e inquirida esta respondeu: 

que embora tenha afirmado que o reclamante tenha sido emprega-
do pela firma Peresin e Cia. nu !pode precisar se o início do 
rabalho do reclamante se deu com eresin e Cia. ou com DaPi-

lo Batista e Cia. Dada a IDalavra ao reclamado, por ele foi 
requerido se perguntasse a testemunha o seguinte: se o depoen. 
.e já apresentou alguma reclamao contra a firma ora roda-

irada, o que pela testemunha foi ressondido afirrnativariiente; 
L ue esta é a primeira vez que dep6e contra a reclamada, embo-
ra ja tenha sido arrolada outra vez; que quando foi dispensa-
do dos serviços da firma ora reclamada trabalho dentro do pra 
zo do aviso prévio, com exceç&o de três dias, recebendo inte-
pralmente seus sa1ários;dada a palavra ao Vogal dos Emprega-
dores, foi por este requerido se perguntasse a testemunha se 
o reclamante quando disse ir tratar de seus direitos, abando-
mando o serviço da reclamada, deu algum aviso a essa' o que 
pela testemunha foi respondido que igonora tenha tido o recla 
mante tal.procedimento. rada mais disse nem lhe foi pergunta-
do, dando-se por findo o presente deroimento que assina com 
o Presidente, depois de lido e achado conforme. Eu. j.r. de 
agalhes, Secret.rio, escrevi. 	 .. / 

•Jv 



MINjTÉRIO DO TRAEALHO, INDÚSTRIA E cÕMRcIÕ 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

2a. testemunha do reclamante. 
osé de Sousa, brasieliro, solteiro, garçon, reside em 

o.nia. Aos costumes dise nada. Compromissada e inquirida 
pelo Presidente, respondeu: 

Que apesnamente sabe que o reclamante é bom trabalha- 
or, honesto, etc., desconhecendo por completo o assunto de 

c.lue trata o processo de reclamação apresentado pelo Reclamante 
contra o Reclamado; que conhece o reclamante trabalhando na Bra 
serie a cerca de dois anos, no podendo precisar a data que mi 
dou ele o seu trabalho ali; que ultimamente exercia o reclaman 
e a f'unçao de sorveteiro na Brasserie, percebendo, salvo enga-

no mil cruzeiros mensais. IMada mais disse nem lhe foi pergunta-
do, dando-se por findo o presente depoimento que assina, com o 
t-residente, depois de lido e achado conforme. Eu. d.!N.de Iviaga-
lhes, Secretrio, escrevi. 

kik 
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MINISTËRIO DO TRASÁLHO INDUSTRIA E COMERCIÕ À 

JUSTÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

l.a testemunha do reclamado. 

Calígula Bueno, brasieleiro, solteiro, garçda Brasse• 
rie andeirate, residente nesta Capital. Aos costumes disse 

aada. Compromissada e inquirida pelo Presidente, respondeu: 
uando o depote entrou para o serviço da RecJamada 

m março do ano passado, o reclamante alí já era empregado; que 
por intermédio do gerente da reclamada sob o depoente do av±so 
révio dado ao reclamante no dia 12 de uaneiro corrente; que 
tendo o reclamante deixado o serviço no dia seguinte as 15 hcra 
o Gerente lhe chamou a atenço e au mesmo tempo propôs lhe pa-
ar mediante plena quitaçao, mil e quinhentos cruzeiros, corres 
ondentes ao aviso prëvio e às ferias, o que foi recusado pelo 

reclamante, sob a alegaçao de que iria tratar de seus direitos 
aqui na Junta; que com o abandono da ±ïinçao de sorveteiro por 
arte do reclamante, o depoente como garçon da casa assumiu a-
quelas funçoes de sorveteiro, até que a firma conseguisse outro 
no dia oito de uaneiro corrente; que sabe que o reclamante no 
gosou as farias no ano passado; que havia sempre reclamaçes 
contra o sorvete e as saladas fabricadas pelo reclamante pelo 
aparecimento de ciscos, etc. r4ada mais didse nem lhe foi perun 
Lado, dando—se por findo o presente depoime to que assina com 
o Presidente, depois de lido e achado conforme. Eu, i.N. de ivia- 
galhes, Secretário, escrevi. 

: 
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MINISTÉRIO DO TRAEALHO, INDüSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

2a.testemunha do reclamado. 
urlando Evangelista da Hocha, brasileiro, casado, Sub-

gerente da Brasserie Bandeirante, residente nesta Capital. Aos 
costumes disse nada. Com  romissada é inquirida pelo Presidente 
respondeu: 

Que sabe no sabe desde quando era o reclamante emprega 
do da Brasserie uandeirante; que sabe que o reclamante recebeu 
o aviso prév 	eiaJ de Unelro c  

im consequencia disso; que no dia dois de uaneiro, 
quando deixava o serviço às 15 horas foi interpelado pelo Geren 
te o qual lhe propos pagar mii e quinhentos cruzeiros corrspOfl 
dente ao aviso prèvio e as férias, o que foi recusado pelo re-
clamante que só acertaria seus negócios na unta; que no dia 
dois de daneilro ao dia oito, em vista do abandono de funçes 
de sorveteiro pelo reclamante, o depoente e o garço Cáligula 
exerceram aquelas funçes, embora para isso nao estivessem ha-
bilitados e nem obrigados; que constantemente o sorvete e a 
salada de fabricaçao do 	 era objeto de reciauaço pe- 
los fregueses por estarem com ciscos, etc.; que o reclamante, 
embora advertido pelo depoente, nao atendia e alegava mesmo que 
o depoente nada entendia daquio; que em virtude de tal desobe-
diência chegava mesmo o reclamante a estragar objetos da recla-
mada, como aconteceu com o tanque de salmora da solveteira, a 
qual perfurou com pancadas ; que em tudo sempre se mostrou des-
cuidado o reclamante, com o que dizia respeito aos interesses 
ma reclamada, deixando de cuidar das frutas e outros ob,jetos qu 
lhe eram entregues, causando assim rejuizos consicleraveis 
reclamada; que além disso tudo o reclamante nao sabia responder 
delicadamente aos seus chefes, aos quais dispensava um tratamer 
to abrutalhado; que ignora o motivo porque deixou o reclamante 
o serviço da reclamada, após receber o aviso prévio. iNada mais 
disse nem lhe foi perguntaUo, dando-se porfindo o presente de 
poimento que assina com o Presideate, depois de lido e achado 
conforme. Eu, cj.N de iJagalhaes, Secretrio, escrevi---. 

et p/d% 	2 
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ATA DE AUDIifCIA iTO 	OCE33C DA 	c1 I,çXo 

Aos dezesseis dias de iiies de Janeire dø ane d mil rIvcenttis e 
quarent e pito., nesta cic1de de L+oiria, s 15 heras, etïid abr-
t a audiencj& da Junta (ic Uonciliaçao e Julgwijento desta cíd&d, nra  
sala de udincias, na Jveiida Tocantiris, 112  35, co a presença do 
Presidente ubstitut© iutor Sebastiao Oscar de CastrG, e dos vogais 
Orlando Torres, dos ipregadores, e Terencio Nicris Lopes, dos &prc-
gacto, foram, por ordei cio Presid.ente a 	a pregodos os litigantes Jai- 
ie icha, rec±aiante e Rodova±no & 	ipaio Ltao, rec1amacio 

Presentes as partes, o recJiado aco:pauhado de s 	advogado 
Luis ,paio Neto, procedeu-se a leitura da recLnao a ser aprecia 
da, sendo, ei seguida, daia a palvr ao reciaao, que (leduziu su3T 
defesa, dízeuido que a .fira RodovaiJio & Saripaio Ltda0, adquiriu a 
Brasserle e 10 de Maio de l94( 	ue a fina foi procurcia pelos an - : 
tecessores a fim reavcr a Brasserie, Tendo . atual firia recusa-
do desfazer o negocio, a antiga fixiea deu inicio a series de reuni-
oescoi os eipregados da Brasserie, concitardo-os a sabotageii Desde 
entao COflIOÇOU n estabelecimoiitocá reclamada varias lrregul.ridades 
ooiiietidas por uiversos empregados0 O reeiaisnte cobrara iiais e oro 

o estabelecido para o sorvete 0  Outro garçom comprara Cr. 1 200,O0 em 
fícnas, entretanto buscava as niercadoria sei a ficha, ficando, assim 
eorn o produto dv vencia. Outro comprara ercacioria por um preço e veri 
dia polo dobro., A finna , vinha assin tendo grandes prejuízos, o que 
a obrigou a dispensar varies em)regados. O reci uante Jaire iecha 
entrou copio garçom, passando deocis a sorveteiro. Ultimamente vinha 
fazendo roda dentro e fora do estbeiecfrento, aboctonava o serviço 
vara ler e escutar electrola, Havia recluaço de ue o sorvete por 
ele fabricado estava coiti cisco, etc A fir ia deu ao reclamante o a-
viso prvio dia prineiro às 12 horas, tendo o wiesmo abandenarlo ts 
tres horas da tarde e serviço Nesse oento, eritae, o firma chiau-
o e disse-lhe para vir roceler as ferias e assinar o aviso previo 
ue o reclamnte nas iiais apareceu no estabelecimento, deixando a 

firma em falta de sorveteiro, falta essa sinada cite dias depoIs 
Proposta pelo xresiderite a conciliaçao e nao tondo as partes querido 
entrar em acordo, seguiu-se a instruç;o do processo0 Acregeadas asb  
testemunhas e.oresentadas ïle recinante, ferr sucessiva o separa-
damnte interrogadas sobre o objete da reclaoiaçao, sendo reduzidos 
a t.ernos os respectiva depoi]nentes Foi a seguir dada a p.Lavra ao 
reclamante, para aciuzir suas razes firiis, tendo 3te dito que n€ 
dia prLeiro de Janeiro de 19 148 foi surpreendido CO?1 o avise pe rvia 
Que a fIrwnk veclawlada ofereceu mil cruzeiros oelas ferias e mais 
Cr50O,00 pelos SeUS direitos, que n 	aceitou, declarando que iria 
tratar de seus interesses na Justiça 9  no voltanUo mais no estahele-
ciirente0, MCiC porque lhe haviai entregue a caderneta coxi a saÍda 
datada de 31 de Dezembro de 1 947 ,  Com a palavra o reciamaU para o 
mesmo fim, confirmou os dizeres de sua defesa inici&ioflonovada pelo 
Fresicierte a proposta de conciliaçao, nao quiseram ainda aí3 parto 
entrar em acordoe Prcps, eritao, e Presidente aos vogais a 	1uçe 
de di1di, e, tendo votado ambos, oroferiu, de acordo com o venei-
do,a seguinte deciso: 315LA a Junta de Conciliao o Julgamento ci 
Gotania, por maioria, nrocedentc em parte, a reclanatoria promovida 
por Jaime Rocha contra Rodovnitio & Sanpio Ltda, para efeito de coh 
d.enar ste a pagar ao reclaf ante JaIme ãocha a importarc1a de mil 
e quinhentos crnzeiros (Crl,50U,0O) e mais o selo de educaçao o 
udo, sendo iLouela irnportancla relativa a uni mes de Indenizaçao e 15 
dias de ferias 9  e mais as custas de Crl16,00o Para constar, lavrei 
a presente ata, que vai assinada pelo Presiciente $ubstitut, pels 
vo gai s, e por mim subscrita 

Juiz 	de-t 3ubstituto 

, 

J
Vg1 dos 1ipregac10 es. 

/Q4(( )/Z 

Vogal dos iuipregadO. 

PAPEL P. ATA-DMT-9 	
- 	3óoretaxio a 
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A firna 1CL0-  VALHO ALJ AIO LuA • , çrojrietaria do bar deno 

minado 	t iASJIE' ,sita nesta capitai,S Av.;ois,. .. . ,pelo 

presente instrumento e procraqao,00n -  titue e nomeia seu 

rocurador,o i)r0 Luiz Z3am,,aio neto ,advogao ,hrasi 

residen-e nesta capital, rua oit.(8) ,i'J.trinta 

(30),psra o íim Especisl de rromover e acompanhar a efesa 

dos aea interesses perante a JUNTA iJ UONJILiAÇQE J1JLX'i\ 

MENT0,çodendo par ste fim parti>ar tudo ue nrio t'' 

innuir e reinuerir t 	unbas , - 	:te suspejtaa , tranal 

gir,interr'or todo e cui 	rc1ro r erd tino em ireite ,na. 

rimeir e s1xrior ínstncia ,pra;ica.r ,enfim,o oue j1gar rie 

essrio em 	<1R LL ma,o ue tuae drreri o 	cxr firme e 

valioso ,inc1uive aubat eloer esta. 

!:EE!iEE1 
-- 	 - 	 dO7f 

Em 	 vdac1& 



MNISTRIO DO TA-iQ, INDISRIA E COMRcjO 

JUSTIÇA DC TRABALHO 

.0JLJNTA DE CONCUAçÁo E JULGAMENTO 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

ÀOs. 	Alas do mês de ...... ..JafleirO do ano de mii novcento 

nesta cidade de 

horas, na Secretaria desta Junta de Conciliaçâo e Julgamento, perante mim, 

Secretário, compareceram o Reclamante^..Jaiine 
- 	 (Ropresnntaço 	 hov,r) 

e o Reclamado ............................................ ...... ....................  Neto 
epre,entaço, quando houvcr) 

este ult].mo me foi dito que, em cumprimento a ..... ................--------•-----.-----na presente 
decisao proierica 

reciamaç.o fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$ 

Ç.flpp 	 relativa a0 	 ....3/48 	t2.fl 

Q 	s ,• 	 -.J?P 
e10 .ReciLa..... 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importância que contou 

e achou certa, dando, por êste t.êrmo, ao Reclamado, plena, geral e irrovogável qui.-. 

taçào, para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente 'eclamaçao, seja 

a que titulo fôr. 

E. para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, Secre-

tário, e por ambas as partes. 

RaIamat 

DE AGAMENTO E QUITAÇAC> -- D. M. T. - 	 Imp, Nac1nI 	iaooi 
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CON LUSÂO 
'Testa data, faço corv 	 pre5entee autos, ao 

nr. Presidente. 
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fl 

L ,-.t 	 eeietário 

c3.OQ 

	

ç. 	, 	- 


